
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado  do Paraná 

DECRETO N.o 	187 
Homologa julgamento proferido por Comisso Es 

pedal de Licitação sobre proposta apresenta 

da ao Leilão n2 001/89, Edital de Licitação 

n2 001/89. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 	de 
suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 12. Fica homologado o julgamento proferido por 	Comissão 

Especial de Licitação sobre proposta apresentada ao Leilão n2 001/89, ob 

jeto do Edital de Licitação n2 001/89, que trata da venda de aproximada 

mente 40.000 kg (quarenta mil quilos) de sucatas e ferros velhos, 	tendo 

sido declarada vencedora a firma FERRO VELHO SECOVEL LTDA., nos termos da 

Ata n2 480 (quatrocentos e oitenta), do livro n2 08 (oito), Fl n2 082 (oi 

tenta e dois), de Atas de Licitação desta Prefeitura Municipal. 

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de maio de 1989. 

AL NDRE CERANTO 

Prefeito Municipal 

JOSÈ LUIZ DE MORAES 

Secret-  io Geral 

CARLOS RB RT 	I DA SILVA 

Secret.; 	 inistração 

.../jas. 
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